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“Uma mudança de atitude é a atitude mais correta para se 
alcançar qualquer êxito nunca obtido antes, mesmo porque 
se não a fizer, estará fadado á derrota eminente”. 

 

IVAN TEORILANG 
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Resumo 
 

Em meados de Março 2020, foi publicada a NOVA NR – 01, norma refere-se às 

Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO). A Norma traz 

algumas novidades no que se refere às áreas de Segurança e Medicina do Trabalho.  

Este relatório contém uma descrição do Projeto para Implantação do PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos) no Hospital do Convento de Marília – Hospital de 

alta complexidade, que serão implementadas as atividades para atender as normativas da 

NR 01, onde serão desenvolvidas ao longo do ano de trabalho. Para tanto, contratante e 

contratado deverão estar em concordância no cumprimento das atividades previstas no 

cronograma de execução originalmente estabelecido. Além das atividades realizadas, este 

relatório contém descrições de grau de risco, análises, medições e ações que deverão ser 

tomadas para conclusão do projeto proposto. 

Assumimos o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo sobre todas as 

informações de cunho técnico e outras relacionadas ao Diagnóstico em SST e aos seus 

campos de atuação: Avaliações das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Previdência observados no Hospital. 

O conceito da nova norma na implementação do PGR, deve contemplar ou estar 

integrado com os planos, programas, cronogramas e outros documentos previstos nas 

legislações de SST. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Documento Base do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR se insere no 

contexto da Política de Gestão, buscando a melhoria contínua do ambiente de trabalho e a 

preservação da saúde dos seus colaboradores e contratados.  

 

O PGR é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da Entidade, no 

campo de preservação da saúde e da integridade física dos trabalhadores, devendo estar 

articulado com algumas normas de Segurança e Medicina do Trabalho, em particular com 

o Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO disposto nas demais NR- 

Normas Regulamentadoras e demais programas de segurança. 
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2. CONCEITO 

 

O PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos faz parte do GRO. É um programa 

que deve estar alinhado a outros planos e programas previstos na legislação de Segurança 

e Medicina do Trabalho. Dessa forma, o PGR centraliza a gestão de todos os riscos – 

físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidente. Além disso, ele deve estabelecer 

um plano de ação para minimizar os riscos identificados no inventário de riscos. 

 

Veja, na tabela abaixo, um resumo com as novidades da nova NR-1, tratando do 

PGR: 
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3. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (ORÇAMENTO) 

 

Nome Empresarial: HOSPITAL DO CONVENTO DE MARÍLIA 

Título do Estabelecimento: HOSPITAL DO CONVENTO DE MARÍLIA  

Endereço: Avenida Vicente Ferreira, nº 558 

Bairro: Araxá 

CEP: 17.500-205 Telefones: (14) 3410-1000 

Cidade: Marília / SP 

CNPJ: 15.126.437/0001-01  

CNAE Principal: 86.60-7-00 – Atividades de apoio à gestão de saúde 

Grau de Risco 03 

CNAE Secundário: Grau de Risco 03 
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4.  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PGR 

 

Teans ETEC Group 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Nome: José Escala da Silva 

Telefone e e-mail: 14 3400-1520 teansetecgroup@hotmail.com 



[Digite aqui] 
 

10 
 

5. RESPONSÁVEL PELA VERIFICAÇÃO DO PGR 

 

Teans ETEC Group 

Técnicos Segurança do Trabalho (Alunos ETEC Antonio Devisate Marília) 

Telefone e e-mail: 14 3400-1520 teansetecgroup@hotmail.com 
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6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 

 
A nova NR-1 irá exigir um ciclo contínuo chamado de PDCA - Plan, Do, Check e 

Act, de melhorias no Programa de Gerenciamento de Riscos programa (PGR), exigindo 

das empresas uma avaliação constante de seus processos produtivos sob a ótica de SST 

- Saúde e Segurança do Trabalho. 

Conforme as diretrizes da NR 01, a organização deverá implementar o PGR 

Programa Gerenciamento de Riscos, visando a gestão do gerenciamento de riscos 

ocupacionais nas atividades desenvolvidas pelos empregados da Instituição. Critérios 

devem ser seguidos pelos empregadores e seus empregados, no que se refere à saúde e 

à Segurança do Trabalho assim sendo o PGR deverá estar integrado com planos, 

programas e outros documentos previstos na legislação de normas do SST. 

O PGR foi implantado através das seguintes portarias: 

● Portaria nº 6.730/2020 - NR-1: trata das Disposições Gerais e Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais, estabelecendo o novo PGR;  

● Portaria nº 6.735/2020 - NR-9: trata da Avaliação e Controle das Exposições 

Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos. 

A NR-9, por sua vez, serve para que as organizações, após terem feito um 

inventário de riscos, de acordo com a NR-1, possam desenvolver planos de ações.  

Na prática, uma norma complementa a outra, com o objetivo de tirar as ações de 

controle de riscos do papel e realizá-las em tempo real. Ambos são meios para prevenir 

riscos. 
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7. OBJETIVO

Preservar a saúde e a integridade física dos trabalhadores através da antecipação, 

reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais que 

venham a existir no ambiente de trabalho.

7.1 Objetivos Específicos

Manter sob controle todos os agentes ambientais com adoção de medidas de 

controle;

Realizar monitoramentos periódicos da exposição dos trabalhadores aos 

riscos ambientais existentes nos locais de trabalho.

7.2 Meta

Eliminar os riscos ambientais ou minimizar a níveis compatíveis com os limites de 

Tolerância das NRs em vigor do Ministério do Trabalho e demais normas reguladoras, 

realizando o inventário de riscos e plano de ação, que farão parte integrante deste 

documento.
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8. METODOLOGIA PARA LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE RISCO 

 

O Levantamento Preliminar de Riscos/Perigos é uma análise e consiste em 

fazer uma avaliação prévia e aprofundada sobre os riscos/ perigos envolvidos nos Projetos, 

Processos e/ou nas atividades de trabalho desenvolvidas dentro do Hospital.   

O Levantamento Preliminar de Perigos será realizado em até 30 dias após a data 

do fechamento do contrato, realizando visita técnica em todos os setores da Instituição, 

observando todos os grupos de riscos existentes. Serão descritas nas etapas a seguir. 

Na Identificação de Perigos/Riscos será mapeado conforme os processos 

desenvolvidos pelos trabalhadores, identificando sua ocupação, as atividades que realizam 

e os setores que estão lotados, tendo como objetivo estudar como se relacionam com os 

agentes de perigo que estão presente no processo e no ambiente de trabalho.  

Será feito o mapeamento por unidade operacional, setor e atividades, com o 

objetivo de identificar os grupos expostos por Grupo de Exposição Similar (GES) ou G.H.E 

(grupo homogêneo de exposição), estabelecendo medidas para diminuir probabilidade de 

ocorrências de acidentes que possam trazer danos e prejuízos tanto para o Hospital, quanto 

para seus funcionários. 

Será feito uma planilha com a identificação de perigos/riscos, realizando a visita em 

todas as áreas do Hospital, descrevendo os perigos, lesões ou agravos à saúde; 

identificando as fontes ou as circunstâncias; realizando a indicação do grupo de 

trabalhadores sujeitos aos perigos/riscos. Os conteúdos que serão analisados na 

identificação de perigo/riscos são: 

 Riscos Físicos; 

 Riscos Químicos; 

 Riscos Biológicos;  

 Riscos Ergonômicos; 

 Acidente. 

 

Serão utilizados equipamentos visando quantificar com segurança e eficácia o valor 

da exposição ao risco, para assim realizar um plano de ação para cada risco exposto e seu 

grau de contaminação, visando garantir uma segurança maior a empresa e seus 

funcionários e recomendando os EPIs e EPCs adequados para cada situação. 
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Serão analisadas e avaliadas as NRs - Normas Regulamentadores que são 

pertinentes à Instituição, denominada Hospital Convento de Marília. 
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9. AVALIAÇÃO DE RISCOS 

 

Na Avaliação de riscos será definida como um processo global de estimativa do 

nível de risco ocupacional, realizando monitoramento dos controles existentes e a 

identificação da necessidade de implantação de medidas de prevenção adicionais, quando 

necessário, priorizando as ações de acordo com a classificação de riscos e adotando 

medidas de prevenção, observando: 

 o perigo ou fator de risco ocupacional – fonte ou situação com o potencial de causar 

lesões ou agravos à saúde; 

 Risco ocupacional – que é o resultado da combinação da probabilidade de ocorrer 

lesão ou agravo à saúde causados por um evento perigoso, exposição da exigência 

da atividade e da severidade dessa lesão ou agravo à saúde. 

Avaliação é um processo contínuo e deverá ser revisado a cada 02 dois anos ou 

quando tiver alguma situação nova ou diferente dos processos já existentes. Será feita de 

forma quantitativa e qualitativa de acordo com as necessidades e os riscos de acordo com 

os requisitos das NRs Normas Regulamentadoras. 

 

Para cada perigo/risco será feita a indicação do nível de risco ocupacional, 

determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde com 

a probabilidade ou chance de sua ocorrência e considerando o número de trabalhadores 

possivelmente afetados, serão analisadas as ocorrências dos acidentes na Instituição. 

O uso da matriz de risco é basicamente analisar o cruzamento entre probabilidade 

X severidade. A maioria das matrizes de riscos usam esta lógica de aplicação.  

Serão analisados e estabelecidos os riscos utilizando tabelas quantitativas e 

qualitativas, estabelecendo os graus de riscos conforme: a Probabilidade; a Exposição; o 

Controle; o Cálculo da Probabilidade; a Severidade, a Gravidade; as pessoas expostas; a 

Magnitude; o Cálculo da Severidade; a determinação do nível de risco e a Classificação de 

Prioridade. 

Probabilidade (P)  

A gradação P da probabilidade da ocorrência de lesões ou agravos à saúde levará 

em conta: 

 os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras; 

 as medidas de prevenção implementadas; 

 as exigências da atividade de trabalho; e 
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 a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência 

da legislação. 

Para a gradação, será levado em conta o tipo do fator de risco reconhecido e as 

condições específicas a serem consideradas: fatores ambientais – riscos físicos, 

riscos químicos e riscos biológicos e fatores ergonômicos e mecânicos 

(acidentes). 

Considera também o grau de exposição, será analisado: o perfil de exposição 

qualitativo- variáveis do tempo e a frequência de exposição; e o perfil 

quantitativo – considerando a intensidade, tempo de exposição e frequência de 

exposição, comparado aos valores de referência conforme estabelecidos na 

NR09. 

O componente controle  será identificado por meio da verificação de existência 

de medidas de prevenção implementadas. A existência de ocorrências de 

incidentes e/ou acidentes também deverão ser consideradas. 

Para o cálculo da Probabilidade serão consideradas: Exposição e Controle, 

podendo cada um individualmente, durante a avaliação realizada, ser 

enquadrado em um índice, que varia entre 1 e 4, sendo: 1 baixo, 2 médio, 3 

alto e 4 excessivo. 

 

Severidade (S)  

A severidade será calculada para cada fator de risco reconhecido, verificando a 

gravidade de uma possível lesão e de pessoas expostas. 

A gradação de Severidade será considerado os critérios especiais relacionados 

ao potencial de perigo em causar lesões e/ou agravos à saúde, como exemplo: 

a toxidade, o potencial carcinogênico, multagênico e teratogênico de agentes 

químicos e físicos, que torna como base a classificação da ACGIH e da LINACH; 

e do potencial de agentes químicos causadores de lesões, quando em contato 

com olhos, mucosa e pele; e classificação para agentes biológicos. 

Sempre será atribuído para o índice G o maior valor encontrado entre a condição 

“humana” e “organização”, referente ao fator de risco analisado. 

No cálculo da Severidade (s) os componentes considerados são: a Gravidade e 

Pessoas expostas, podendo cada um, individualmente, receber, durante a 
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avaliação realizada, um índice que varia entre 1 e 4, sendo: 1 -baixo, 2-médio, 

3-alto e 4 excessivo. 

Teremos que realizar o levantamento preliminar de perigos/riscos e 

identificar os riscos das áreas do Hospital, onde será preciso analisar os 

indicadores e relatórios de SST. Iremos planilhar e após realizar um plano de 

ação para os itens que necessitem de implantação, intervenção e 

acompanhamento. 

Na fase de controle de Riscos serão propostas medidas preventivas para 

eliminar, reduzir ou controlar os perigos/riscos, observando as NRs e Leis atuais, 

quando não for eliminado o perigo, será proposto a utilização de EPIs e EPCs. 
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10. INVENTÁRIO DE RISCOS 

Para a identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais, será realizada 

a caracterização dos 4 quatro elementos primordiais do reconhecimento: o ambiente, a 

atividade, o trabalhador e o agente. 

Abaixo segue uma planilha com Identificação de Perigos e Riscos, que será 

adaptada conforme as visitas técnicas dos ambientes e setores: 

 

Termos e Referências para a Planilha de Perigos e 
Riscos 

CÓD. TIPO 
DESCRIÇÃO (NOME) 

DO PERIGO 
CÓD. DANOS 

F1 FÍSICO 
Exposição a ruído 
contínuo e intermitente 

F110 
Diminuição gradual da audição, 
cansaço, irritação, zumbido, 
fadiga, surdez 

F2 FÍSICO Exposição a vibrações F210 Inflamação de articulação 

Q1 QUÍMICO 
Inalação de fumos 
metálicos 

Q110 Doenças respiratórias 

Q2 QUÍMICO 
Inalação de poeiras / 
fumos 

Q210 Doenças respiratórias 

B1 BIOLÓGICO 

Exposição a agentes 
microbiológicos (vírus, 
fungos, bactérias, 
protozoários, parasitas) 

B110 
Doenças decorrentes de 
contaminação 

E1 ERGONÔMICO Esforço físico intenso  E110 
Lombalgias/ Lesões musculares/ 
Fadiga 

E3 ERGONÔMICO 
Postura,Torcendo 
toalha (Wash Rag) 

E310 Dores musculares 

A1 ACIDENTE 
Contato com 
eletricidade 

A110 Incômodo 

A2 ACIDENTE Escorregão e queda A210 Lesões por quedas/ Torções 

A16 ACIDENTE 
Queda de diferente 
nível menor ou igual a 
dois metros 

A161 
Perda material/ Fraturas/ 
Escoriações/ Morte 

 
 

Como anexo citamos exemplo de Planilha com a metodologia da Caracterização 

do Risco e Análise do Risco de acordo com o grau de severidade e gravidade. 

Anexo II 
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 11. CRONOGRAMA 
 

O Cronograma de implantação e execução será estabelecido conforme o projeto 

do PGR; e descrito em detalhes o cumprimento de cada uma das tarefas, podendo ser 

replanejado quando necessário, ou quando houver alteração de projeto, de serviço, entre 

outras alterações. Anexo III 
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12. IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO: 

 
O PGR deve ter um Plano de Ação completo, com planejamento, execução e 

monitoramento das ações, para que os riscos sejam amenizados na empresa. 

Assim, podemos propor o Plano de Ação onde demostraremos as medidas de 

prevenção que serão adotadas, mantidas ou aprimoradas, será definida as ações no 

cronograma e com acompanhamento dos resultados, ajustes e acompanhamento de forma 

planejada. 

Podemos utilizar a ferramenta ciclo PDCA representa os termos em inglês: Plan 

(planejar), Do (executar), Check (checar) e Action (agir). 

A ideia é que ele seja implementado no PGR, para que se tenha um processo de 

melhoria contínua na empresa. Ou seja, é preciso planejar as melhorias, executá-las, 

checar e verificar se há a necessidade de ajustes nas ações e, finalmente, agir para que 

mudanças sejam implementadas. Depois, começa tudo de novo, de forma infinita. 

Colocar em prática as ações que foram planejadas: suporte - definir a 

responsabilidades, recursos necessários para desempenhar as atividades e documentar 

tudo. 

Exemplo Plano de Ação: 
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Verificação do PLANO DE AÇÃO 

 

Aqui na verificação das atividades de SST no PGR é necessário 

 

  acompanhar as ações planejadas;   

  realizar inspeções e verificações;   

  fazer o monitoramento ambiental;   

  analisar eventos adversos;   

  avaliar as conformidades; e   

  fazer uma análise crítica pela alta direção.   

 

 

Ações Preventivas e Corretivas 

 

Investir em ações preventivas e corretivas, tratar as ocorrências e implantar as 

melhorias. 
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13. INVESTIMENTO 

Após a apresentação da prestação de serviços para Implementação do PGR na 

sua Empresa, submetemos nossa proposta comercial para sua apreciação e análise dos 

Investimentos na área de SST.  

Agradecemos a oportunidade concedida e nos colocamos À disposição para mais 

esclarecimentos. 

 

 

INVESTIMENTOS 
     

 Medição Prazo Valor unitário Total 

NR 1 PGR  36 meses  R$ 2.000,00 R$ 72.000,00 

          
H.O. Dosimetria de Ruído 15 salas  R$ 200,00  R$ 3.000,00 
H.O. Frio 2 avaliações R$ 100,00 R$ 200,00 
H.O. Calor 7 salas R$ 400,00 R$ 2.800,00 

H.O. 
V.M.B. Vibração Mãos e 
Braços  2 medições R$ 400,00 R$ 800,00 

NR 17 A E T      R$ 2.000,00 
Avaliação 
Química Avaliação Química      
  Empresa Terceira(contratar)      R$ 6.000,00  
H.O. Avaliação de Lux 20 salas R$ 100,00 R$ 2.000,00 
Implantação Plano Ação   R$ 3.000,00 
Acompanhamento Plano Ação 12 meses R$ 500,00 R$ 6.000,00 

TOTAL    
R$  97.800,00 
  

 
Observações: 
 
 Todos os custos relativos aos tributos e impostos oriundos dos trabalhos descritos no 

escopo desta proposta estão incluídos nos valores apresentados; 

 Estão incluídas nos valores totais desta proposta a realização de avaliações 

quantitativas de calor, ruído, iluminância entre outros descritos. As avaliações de riscos 

químicos serão realizadas por Empresa Terceira à contratar. 

 Os documentos produzidos serão fornecidos em formato digital (pdf). 

 Os exames médicos e o PCMSO não fazem parte desta proposta, pois os tipos de 

exames necessários serão definidos após PGR/AET/LTCAT finalizados. 

 Não está incluso neste orçamento e envio das informações ao e Social. 
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14. CONCLUSÃO 

 
Ao término deste projeto de implantação do PGR, alguns pontos merecem 

destaque. O primeiro é que dedicaremos ao máximo para termos êxito na realização das 

tarefas inicialmente propostas, cumprindo o prazo estabelecido para a execução das 

propostas anunciadas. O segundo ponto de destaque é a quantidade considerável de 

melhoria nos processos que serão implementados do PGR. Em terceiro lugar, é importante 

destacar a qualidade dos resultados obtidos, sobretudo da qualidade de vida dos 

funcionários/ colaboradores do Hospital do Convento de Marília. 
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15. ANEXO I – QUADRO DE PROBABILIDADE X SEVERIDADE 
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16. ANEXO II – INVENTÁRIO DE RISCOS MODELO 
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17. ANEXO III CRONOGRAMA 
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